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de conversão resultar um valor exactamente intermédio,
o montante deve ser arredondado por excesso.

Artigo 8.o

Regulamentação

Ao Banco de Portugal incumbe estabelecer, através
de aviso, a regulamentação deste diploma que vier a
tornar-se necessária.

Artigo 9.o

Sanções

1 — Sem prejuízo da imputação, nos termos gerais,
de responsabilidade civil ou disciplinar, as infracções
ao disposto neste diploma e nas respectivas normas regu-
lamentares serão punidas, se não for aplicável sanção
penal ou contra-ordenacional mais grave prevista na lei,
com coima de E 375 a E 3750 (75 181$ a 751 808$) ou
de E 4500 a E 44 500 (902 169$ a 8 921 449$), consoante
se trate, respectivamente, de infractor pessoa singular
ou pessoa colectiva, além das sanções acessórias apli-
cáveis nos termos da lei geral.

2 — A tentativa e a negligência são sempre puníveis.
3 — O Banco de Portugal é competente para o pro-

cessamento das contra-ordenações cometidas no âmbito
da actividade das instituições de crédito, assim como
para a aplicação das correspondentes sanções.

Artigo 10.o

Prazo de pagamento de notas

Durante o prazo de 20 anos contados a partir de
28 de Fevereiro de 2002, o Banco de Portugal receberá
e pagará em euros as notas mencionadas no artigo 2.o
que lhe forem apresentadas.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 8
de Março de 2001. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura.

Promulgado em 30 de Março de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 5 de Abril de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 118/2001

de 17 de Abril

A Resolução do Conselho de Ministros n.o 170/2000,
de 7 de Dezembro, que aprovou as orientações nacionais
para a introdução física do euro, estabeleceu que o
período de dupla circulação das notas e das moedas
em euros e em escudos decorrerá entre 1 de Janeiro
de 2002 e 28 de Fevereiro do mesmo ano, cessando,
em consequência, o curso legal e o poder liberatório
das notas e moedas em escudos a partir do dia 1 de
Março de 2002.

Torna-se, deste modo, necessário fixar a data em que
deixarão de vigorar as disposições da Lei Orgânica do
Banco de Portugal, aprovada pelo Decreto-Lei
n.o 337/90, de 30 de Outubro, relativas à competência
do Banco para emitir e pôr em circulação notas e moedas
em escudos, disposições essas que o artigo 65.o da actual
Lei Orgânica, aprovada pela Lei n.o 5/98, de 31 de
Janeiro, manteve transitoriamente em vigor no quadro
das regras sobre emissão monetária decorrentes do iní-
cio da 3.a fase da união económica e monetária. A revo-
gação das normas em questão não prejudica, natural-
mente, a obrigação do Banco de Portugal de proceder
à troca das notas retiradas de circulação, nos termos
de legislação própria.

Aproveita-se, ainda, a presente alteração legislativa
para cometer ao Banco de Portugal a responsabilidade
de emissão de um boletim oficial próprio, destinado
a dar publicidade às instruções e outros actos do Banco,
e para esclarecer algumas dúvidas levantadas pelo texto
da sua Lei Orgânica quanto ao regime que lhe é apli-
cável. Procede-se, ainda, ao ajustamento do seu capital
social, que passa a ficar expresso em euros, e actualiza-se
a referência ao preceito do Tratado CE que regula a
emissão de notas.

Foram ouvidos o Banco Central Europeu e o Banco
de Portugal.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração à Lei Orgânica do Banco de Portugal

Os artigos 4.o, 6.o, 39.o, 59.o, 64.o e 65.o da Lei Orgâ-
nica do Banco de Portugal, aprovada pela Lei n.o 5/98,
de 31 de Janeiro, em vigor desde a data da adopção
do euro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 4.o

1 — O Banco dispõe de um capital de E 1 000 000,
que pode ser aumentado, designadamente, por incor-
poração de reservas, deliberada pelo conselho de
administração.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 6.o

1 — Nos termos do artigo 106.o do Tratado que ins-
titui a Comunidade Europeia, o Banco emite notas com
curso legal e poder liberatório.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 39.o

Dos actos praticados pelo governador, vice-governa-
dores, conselho de administração e demais órgãos do
Banco, ou por delegação sua, no exercício de funções
públicas de autoridade, cabem os meios de recurso ou
acção previstos na legislação própria do contencioso
administrativo, incluindo os destinados a obter a decla-
ração de ilegalidade de normas regulamentares.
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Artigo 59.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Compete ao Banco editar um boletim oficial,

onde serão publicados:

a) As instruções do Banco;
b) Outros actos que por lei devam ser publicados.

Artigo 64.o

1 — Em tudo o que não estiver previsto na presente
Lei Orgânica e nos regulamentos adoptados em sua exe-
cução, o Banco, salvo o disposto no número seguinte,
rege-se pelas normas da legislação reguladora da acti-
vidade das instituições de crédito, quando aplicáveis,
e pelas demais normas e princípios do direito privado.

2 — No exercício de poderes públicos de autoridade,
são aplicáveis ao Banco as disposições do Código do
Procedimento Administrativo e quaisquer outras nor-
mas e princípios de âmbito geral respeitantes aos actos
administrativos do Estado.

3 — Aos procedimentos de aquisição e alienação de
bens e serviços do Banco é aplicável o regime das enti-
dades públicas empresariais.

4 — O Banco está sujeito a registo comercial nos ter-
mos gerais, com as adaptações que se revelem neces-
sárias.

Artigo 65.o

Mantêm-se em vigor até 28 de Fevereiro de 2002,
data a partir da qual se considerarão revogados, os arti-
gos 6.o a 9.o da Lei Orgânica do Banco de Portugal,
com a redacção do Decreto-Lei n.o 337/90, de 30 de
Outubro, sem prejuízo da competência exclusiva do BCE
para autorizar a emissão.»

Artigo 2.o

Produção de efeitos

O artigo 64.o da Lei Orgânica do Banco de Portugal,
com a redacção que lhe é dada pelo presente diploma,
produz efeitos desde 1 de Janeiro de 2001.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 8
de Março de 2001. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura.

Promulgado em 30 de Março de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 5 de Abril de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 119/2001

de 17 de Abril

A CNN — Companhia Nacional de Navegação, E. P.,
foi extinta pelo Decreto-Lei n.o 138/85, de 3 de Maio,
o qual veio regular alguns aspectos relacionados com
o seu processo de liquidação, iniciado naquela data.

O artigo 14.o do supracitado diploma estipulava o
prazo de dois anos para a liquidação da empresa, o
qual poderia ser prorrogado por despacho conjunto das
respectivas tutelas sectorial e financeira.

A existência de um grande volume de processos pen-
dentes, nomeadamente do foro judicial, justificou a pror-
rogação sucessiva do prazo de liquidação.

Actualmente, a natureza residual dos processos pen-
dentes não justifica a manutenção do processo de liqui-
dação nem dos custos da estrutura a ela associados.
Contudo, existe a necessidade de regular alguns aspectos
essenciais relacionados com a finalização do processo
de liquidação, porque ainda subsistem credores comuns
não satisfeitos.

Por isso, importa fixar o prazo para a apresentação
da conta final de liquidação, regular a transmissão para
o Estado do património residual da empresa, determinar
a assunção pelo Estado, através da Direcção-Geral do
Tesouro, da posição da empresa nas acções judiciais
pendentes e garantir que, caso venha a ser realizado
activo suficiente, se procederá ao pagamento rateado
aos credores comuns.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Termo da liquidação e apresentação da conta final

1 — O termo da liquidação da CNN — Companhia
Nacional de Navegação, E. P., é fixado em 30 de Abril
de 2001.

2 — A comissão liquidatária da CNN — Companhia
Nacional de Navegação, E. P., deve apresentar às tutelas
sectorial e financeira a conta final de liquidação até
60 dias após a data estabelecida no número anterior.

Artigo 2.o

Património

1 — O património residual, activo e passivo, da
CNN — Companhia Nacional de Navegação, E. P., é
transmitido para o Estado, através da Direcção-Geral
do Tesouro ou da entidade com competências espe-
cíficas relativamente aos activos e passivos transmitidos.

2 — O processo de pagamento aos credores termina
em 30 de Abril de 2001, excepto se vier a ser realizado
activo suficiente após essa data.

3 — Caso venha a ocorrer a situação prevista na parte
final do número anterior, o pagamento será efectuado
através de rateio, na estrita medida do activo realizado.

4 — A Direcção-Geral do Tesouro fica depositária dos
livros, documentos e demais elementos de escrituração
da CNN — Companhia Nacional de Navegação, E. P.

Artigo 3.o

Acções judiciais

Com a aprovação final da conta final de liquidação,
a posição da empresa nas acções judiciais pendentes é
assumida pelo Estado, através da Direcção-Geral do
Tesouro, não se suspendendo a instância nem sendo
necessária habilitação.


